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conclui-se que deve ser mantida a condenação daqueles
na construção da parede, afim de que seja solucionado
o litígio da melhor maneira que preserva os interesses
das partes envolvidas. 

Com tais considerações, nego provimento ao
recurso, mantendo incólume a r. sentença hostilizada. 

Custas recursais, pelos apelantes, suspensa a exi-
gibilidade por estarem litigando sob o pálio da justiça
gratuita. 

Votaram de acordo com o Relator os Desembarga-
dores OTÁVIO PORTES e NICOLAU MASSELLI. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. 

. . .

votos, EM REFORMAR A SENTENÇA PARCIALMENTE,
NO REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADO O RECUR-
SO VOLUNTÁRIO. 

Belo Horizonte, 6 de março de 2008. - Teresa
Cristina da Cunha Peixoto - Relatora. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES.ª TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO -
Conheço do recurso e da remessa necessária, uma vez
presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de sua
admissibilidade. 

Trata-se de ação declaratória c/c cominatória com
pedido de tutela antecipada ajuizada por Dalva Antunes
Morouço Coutinho, Maria José Carmo, Carlos Eduardo
Fernandes Moroço, Mariusa dos Anjos Fernandes Braga
e José Moroço Braga em face do Ipsemg - Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais,
afirmando que a primeira autora e o terceiro autor, servi-
dores do Estado de Minas Gerais, requereram a inclusão
como usuários facultativos para a assistência à saúde
dos segundo, quarto e quinto autores, o que foi negado
pelo réu, afrontando a Lei Complementar nº 64/02,
requerendo, por isso, a procedência do pedido, para
que se proceda à pretendida inclusão junto aos quadros
de segurados do instituto réu. 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou procedente o
pedido inicial (f. 51/56), ao fundamento de que a segun-
da, a quarta e o quinto autores, na condição de pais dos
servidores públicos estaduais, estão caracterizados como
dependentes, possuindo direito subjetivo de usufruir da
assistência médica, nos termos do art. 85 da LC nº
64/02, sendo que, "não obstante o Decreto 43.336/03
tenha suspendido, temporariamente, o processamento
da inscrição de segurados facultativos para o fim de con-
cessão, pelo Ipsemg, de benefícios previdenciários, o
mesmo não pode ser utilizado como fundamento para o
indeferimento de requerimento devidamente aviado
antes de sua entrada em vigor", concluindo que "o
Instituto-réu, em verdade, age com ilegalidade, tendo
em vista que o supramencionado regulamento não veda
a inclusão de novos segurados facultativos - que já te-
riam preenchido todos os requisitos para serem admiti-
dos antes de sua vigência -, mas, tão-somente, impõe
óbice ao processamento de novas inscrições", condenan-
do o réu ao pagamento de custas e honorários advo-
catícios, fixados em R$1.000,00 (mil reais). 

Inconformado, apelou o Ipsemg (f. 58/64), ale-
gando que a aplicabilidade da LC nº 64/02 está sus-
pensa por disposição legal expressa e que "o ato que
suspendeu a inclusão de segurados facultativos foi devi-
damente fundamentado na exposição de motivos do
Decreto Estadual 43.336/03, dentro da discriciona-
riedade permitida ao administrador público e conforme
já prevista na Lei Complementar nº 64, que diz que suas

Ação declaratória - Ação cominatória -
Cumulação - Servidor público estadual - Ipsemg -

Inclusão de segurados - Pais - Assistência 
médica - LC nº 64/02 - Decreto nº 43.336/03 -

Requisitos - Preenchimento - Custas

Ementa: Ação declaratória c/c cominatória. Servidores
estaduais. Inclusão dos pais como segurados facultativos
junto ao Ipsemg. Assistência médica. LC nº 64/02.
Decreto nº 43.336/03. Requisitos demonstrados. Custas. 

- A assistência médica é estendida aos dependentes dos
servidores estaduais, que têm direito de ser incluídos como
segurados facultativos junto ao Ipsemg, nos termos da LC
nº 64/02 e do Decreto Estadual nº 42.897/02, não
havendo como prejudicar os servidores que haviam preen-
chido os requisitos necessários para a admissão, com ful-
cro na legislação apontada, à época do requerimento, em
vista da posterior edição do Decreto nº 43. 336/03, que
suspendeu temporariamente a concessão do benefício. De
acordo com a Lei Estadual nº 14.939/03, o Ipsemg é
isento do pagamento das custas processuais.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  //  RREEEEXXAAMMEE  NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO  NN°°  11..00002244..
0066..221155779988-77//000011  -  CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  -
RReemmeetteennttee::  JJuuiizz  ddee  DDiirreeiittoo  ddaa  11ªª  VVaarraa  ddaa  FFaazzeennddaa
PPúúbblliiccaa  ddaa  CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  -  AAppeellaannttee::
IIppsseemmgg  -  AAppeellaaddooss::  DDaallvvaa  AAnnttuunneess  MMoorroouuççoo  CCoouuttiinnhhoo  ee
oouuttrroo  -  RReellaattoorraa::  DDEESS..ªª  TTEERREESSAA  CCRRIISSTTIINNAA  DDAA  CCUUNNHHAA
PPEEIIXXOOTTOO  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 8ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata dos
julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimidade de
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disposições se dariam nos termos de regulamentação",
sustentando falecer direito aos autores por ausência do
preenchimento dos requisitos básicos para a inclusão
pretendida, requerendo o provimento do recurso. 

Contra-razões apresentadas às f. 66/67. 
Revelam os autos que Dalva Antunes Morouço

Coutinho e outros ajuizaram ação declaratória c/c co-
minatória com pedido de tutela antecipada em face do
Ipsemg - Instituto de Previdência dos Servidores do
Estado de Minas Gerais, pretendendo a inclusão dos
dependentes Maria José Carmo, Mariusa dos Anjos
Fernandes Braga e José Moroço Braga como usuários
facultativos para a assistência à saúde junto ao Ipsemg,
tendo a Magistrada de primeiro grau julgado procedente
o pedido inicial, o que motivou a presente irresignação,
bem como a remessa necessária, a teor do inciso I do
art. 475 do Código de Processo Civil. 

A presente controvérsia é de fácil deslinde, haven-
do que se perquirir a respeito do direito de os pais dos
segurados obrigatórios do Ipsemg serem incluídos como
usuários facultativos. 

Inicialmente, importante destacar que, embora o
art. 186 da Constituição Estadual de Minas Gerais
garanta assistência gratuita à saúde, através do SUS, há
o regime especial prestado pelo Ipsemg aos seus segu-
rados, que depende de prévia contribuição para a con-
cessão ou manutenção do benefício ou vantagem,
respeitando-se o caráter contraprestacional do sistema,
através do qual é garantida ao servidor a assistência
médica, hospitalar, social, odontológica e farmacêutica. 

Nesta senda, não se olvida que a assistência médi-
ca é estendida aos dependentes dos servidores, nos ter-
mos dos arts. 4º, inciso II, e 85, caput e § 6º, da LC nº
64/02, e dos arts. 1º e 4º, inciso II, do Decreto Estadual
nº 42.897/02, que determinam, in verbis: 

Art. 4º - São dependentes do segurado, para os fins desta
lei: 
[...]
II - os pais; 
Art. 85 - O Ipsemg prestará assistência médica, hospitalar e
odontológica, bem como social, farmacêutica e comple-
mentar aos segurados referidos no art. 3º desta Lei Comple-
mentar, aos servidores detentores exclusivamente de cargo
de provimento em comissão, declarado em lei de livre
nomeação e exoneração, aos agentes políticos e aos servi-
dores admitidos nos termos do art. 10 da Lei nº 10.254, de
20 de julho de 1990, extensiva aos seus dependentes, obser-
vadas as coberturas e os fatores moderadores definidos em
regulamento. 
[...]
§ 6º - A assistência a que se refere o caput deste artigo será
prestada pelo Ipsemg exclusivamente aos contribuintes e
seus dependentes, mediante a comprovação do desconto no
contracheque do último mês recebido ou do pagamento da
contribuição diretamente ao Ipsemg até o último dia útil do
respectivo mês, nos termos do regulamento; 

Art. 1º - O Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
de Minas Gerais - Ipsemg prestará assistência médica, hos-
pitalar, odontológica, social, farmacêutica e complementar
aos assegurados, aos servidores não titulares de cargo efeti-

vo, extensiva aos seus dependentes, a que se referem os arts.
3º, 4º e 79 da Lei Complementar nº 64, de 25 de março de
2002, e aos pensionistas, na forma deste Regulamento. 
[...]
Art. 4º - Poderão ter direito à assistência de que trata o art.
1º deste Decreto, mediante requerimento do segurado e a
contribuição de 2,8% (dois vírgula oito por cento) da remu-
neração, dos proventos ou da pensão, por pessoa inscrita: 
[...]
II - os pais do segurado. 

Nesse passo, demonstraram os autores Dalva
Antunes Morouço Coutinho e Carlos Eduardo Fernandes
Moroço a condição de servidores públicos estaduais
contribuintes do sistema, extraindo-se dos autos, ainda,
que a autora Maria José Carmo é mãe de Dalva e que
Mariusa dos Anjos Fernandes Braga e José Moroço
Braga são pais de Carlos Eduardo, tendo havido o
requerimento de inclusão como segurado, para aquela,
em 22 de janeiro de 2003 e, para estes, em 14 de
fevereiro de 2003 (f. 17/22). 

Assim, ainda que o Decreto nº 43.336/03 esta-
beleça que "fica suspenso, temporariamente, o processa-
mento de inscrição do segurando facultativo para o fim
de concessão, pelo Ipsemg, do benefício de assistência
médica, hospitalar, odontológica, social, farmacêutica e
complementar a segurado facultativo, previsto no § 5º
do art. 85 da Lei Complementar nº 64, de 25 de março
de 2002" (art. 1º), referido comando entrou em vigor em
maio de 2003, consoante corrobora o documento de f.
26, dando-se o requerimento em data anterior à publi-
cação, pelo que não há como prejudicar os servidores
que haviam preenchido os requisitos necessários para a
pretendida admissão, com fulcro na legislação aponta-
da, à época do requerimento. 

Registra-se, por oportuno, que nenhuma lei poste-
rior pode retroagir os seus efeitos jurídicos para preju-
dicar as situações já consolidadas no tempo, em ofensa
ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito, consoante
o inciso XXXVI do art. 5º da Constituição da República,
não prosperando a assertiva do apelante de que o ato
do indeferimento estaria embasado no decreto aponta-
do, que, repita-se, é posterior à LC nº 64/02 e ao
Decreto nº 42.897/02, não havendo que se falar, então,
em disposição legal expressa suspendendo o procedi-
mento de inclusão. 

Nesse sentido, leciona o autor Alexandre de Moraes: 

A Constituição Federal afirma que a lei não prejudicará o
direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 
Não se pode desconhecer, porém, que em nosso ordena-
mento positivo, inexiste definição constitucional de direito
adquirido. Na realidade, o conceito de direito adquirido
ajusta-se à concepção que lhe dá o próprio legislador
ordinário, a quem assiste a prerrogativa de definir, normati-
vamente, o conteúdo evidenciador da idéia de situação
jurídica definitivamente consolidada. Em nível doutrinário, o
direito adquirido, segundo Celso Bastos, 'constitui-se num
dos recursos de que se vale a Constituição para limitar a
retroatividade da lei. Com efeito, esta está em constante
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mutação; o Estado cumpre o seu papel exatamente na medi-
da em que atualiza as suas leias. No entretanto, a utilização
da lei em caráter retroativo, em muitos casos, repugna,
porque fere situações jurídicas que já se tinha por consoli-
dadas no tempo, e esta é uma das fontes principais da segu-
rança do homem na terra'. 
O ato jurídico perfeito: 'É aquele que se aperfeiçoou, que
reuniu todos os elementos necessários à sua formação,
debaixo da lei velha. Isto não quer dizer, por si só, que ele
encerre em seu bojo um direito adquirido. Do que está o seu
beneficiário imunizado é de oscilações de forma aportadas
pela lei nova' (in Direito constitucional. 16. ed., São Paulo:
Ed. Atlas, p. 107). 

Esclareceu a douta Sentenciante, com propriedade,
que:  

Não obstante as alegações do réu, aduzindo que a
Administração, no caso o Ipsemg, com a edição do Decreto
43.336/03 [...] estaria apenas aplicando o texto legal, não
se pode olvidar que os autores requereram a inclusão como
usuários facultativos antes da sua edição, conforme farta-
mente demonstrado nos autos. Destarte, a razão para não
haver se consumado o ato de inclusão dos autores, como
dependentes dos segurados, foi a mora da Administração
em atender ao requerimento dos mesmos. Não podem, os
administrados, ficar sujeitos ao talante do administrador,
sendo prejudicados, unicamente, em virtude de sua inefi-
ciência. Não obstante o Decreto 43.336/03 tenha suspendi-
do, temporariamente, o processamento da inscrição de
segurados facultativos para o fim de concessão, pelo
Ipsemg, de benefícios previdenciários, o mesmo não pode
ser utilizado como fundamento para o indeferimento de
requerimento devidamente aviado antes de sua entrada em
vigor (f. 54). 

Tal entendimento ora escolto para confirmar a sen-
tença na parte em que reconheceu a procedência do
pedido inicial. 

Finalmente, anoto que a sentença merece pequeno
reparo, na parte em que condenou o réu ao pagamento
das custas processuais, na medida em que goza o
Ipsemg de isenção legal, conforme disposto pelo art. 10,
inciso I, da Lei nº 14.939/03, no sentido de que "São
isentos do pagamento de custas: a União, o Estado de
Minas Gerais e seus Municípios e as respectivas autar-
quias e fundações". 

Mediante tais considerações, no reexame necessá-
rio, reformo parcialmente a sentença somente para
excluir da condenação o pagamento das custas pelo
requerido, ficando prejudicado o recurso voluntário. 

Custas recursais, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os Desembarga-
dores FERNANDO BOTELHO e FERNANDO BRÁULIO. 

Súmula - EM REEXAME NECESSÁRIO, REFOR-
MARAM A SENTENÇA PARCIALMENTE, PREJUDICADO
O RECURSO VOLUNTÁRIO. 

. . .

Ação monitória - Prova escrita - Causa debendi -
Declinação - Desnecessidade - 

Dívida inexistente - Ônus da prova

Ementa: Ação monitória. Prova escrita. Desnecessidade
de declinar a causa debendi. Inexistência da dívida.
Ônus probatório do réu. 

- Ante o disposto no art. 1.102a, do Código de Processo
Civil, a “ação monitória compete a quem pretender, com
base em prova escrita sem eficácia de título executivo,
pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa
fungível ou de determinado bem móvel”. 

- A distribuição do ônus probatório em sede de ação
monitória deve orientar-se de modo que, enquanto ao
credor incumbe a apresentação da prova escrita exigida
pela lei, ao réu faculta-se a apresentação de embargos
com o intuito de desconstituir a força monitória reco-
nhecida à prova escrita, podendo, para tanto, discutir a
causa debendi do negócio. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00002244..0066..227788885577-55//000011  -  CCoo-
mmaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  -  AAppeellaannttee::  HHeeaalltthh  CCaarr  LLttddaa..  -
AAppeellaaddoo::  RRoobbeerrttoo  MMaacchhaaddoo  DDoommiinnggooss  -  RReellaattoorraa::  DDEESS..ªª
CCLLÁÁUUDDIIAA  MMAAIIAA  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª CÂMARA
CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais,
incorporando neste o relatório de f., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 27 de março de 2008. - Cláudia
Maia - Relatora. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES.ª CLÁUDIA MAIA - Trata-se de recurso de
apelação interposto por Health Car Ltda. contra a r. sen-
tença proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível da
Comarca de Belo Horizonte, que, nos autos de ação
monitória ajuizada por Roberto Machado Domingos,
rejeitou os embargos monitórios e, por conseguinte,
constituiu de pleno direito em título executivo judicial os
valores declinados na petição inicial. 

Nas razões recursais de f. 52/57, a apelante infor-
ma que o apelado exercia a função de administrador da
empresa ré juntamente com outros dois sócios. Aduz que
os cheques objeto da lide teriam sido entregues ao
apelado em garantia dos valores repassados para sua
empresa a título de investimentos. Assevera que o autor,
utilizando-se da prerrogativa de sócio, não teria devolvi-
do os cheques para a empresa ré. Sustenta que caberia


